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RESUMO: Propõe-se neste estudo uma teoria 
juridica da justiça. O ordenamento jurídico tem 
como postu lado a pretensão de justiça. Sua 
violação, pela adoção de um conteúdo intole
ravelmente injusto, configura uma contradição 
performativa e gera inexistência jurídica. A in 
correta ponderação dos valores jurídicos, con
siderados os princípios formais, resulta em uma 
decisão injusta, existente, mas inválida. A decisão 
justa decorre de uma análise técnica e exige o 
respeito à competência discricionária. É apurada 
mediante ponderação, realizada em um processo 
observante de exigências racionais, entre elas a 
motivação. A apuração da justiça pressupõe sen
sibilidade para as questões humanas e, por isso, 
é facilitada pela maturidade e pela neutralidade. 
Respostas definitivas pressupõem um processo 
justo, obediente ao devido processo legal. A coi 
sa julgada, regra geral, faz a decisão injusta ser 
assimilada como justa pelo Direito. 

PALAVRAS- CHAVE: Decisão justa - Intolerável in
justiça - Pretensão de justiça - Ponderação - Im
parcialidade - Devido processo legal. 

AssTRACT : This study proposes a legal theory of 
justice. The legal system is based on the postulate 
of the pursuit of justice. lts violation, through 
the adoption of an intolerably unjust content, 
constitutes a performative contradiction and 
results in legal non-existence. lncorrect weigh 
ing of legal values, considering formal principies, 
leads to an unjust, existing but invalid decision. A 
just decision arises from a technical analysis and 
requires respect for discretionary competence. lt 
is determined through deliberation, conducted 
in a process that adheres to rational require
ments, including motivation. The assessment of 
justice presupposes sensitivity to human issues 
and, therefore, is facilitated by maturity and im
partiality. Definitive answers presuppose a fair 
process, in compl iance with due process of law. 
Generally, resjudicata assimilates an unjust de
cision as just in the eyes of the law. 

KEYWORos : Just decision - lntolerable injustice -
Pursuit of justice - Deliberation - lmpartiality -
Due process of law. 
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1. INTRODUÇÃO: JUSTIÇA E ÜIREITO 

Este estudo 1 versa sobre a relação existente entre o direito e a justiça.2 Fazem-se ne
cessárias algumas observações sobre o corte metodológico empreendido. Não há apenas 
uma maneira de abordar o tema da justiça, mas ao menos duas maneiras distintas: ao se 
indagar sobre o justo, a pergunta pode ser formulada à luz de um direito positivado ou 
independente dele. O segundo enfoque pode ter cunho religioso ou agnóstico. Quem 
assume uma crença religiosa acredita na existência de uma "justiça" além dos seres hu
manos, tem fé na justiça divina, justo seria a vontade de Deus; o filósofo não se prende à 

pressuposição da divindade e procura critérios racionais para a justiça. Ambas as abor
dagens, a religiosa e a filosófica, não se atrelam a um direito positivado e, por isso, devem 
ser diferenciadas da abordagem jurídica. Trata-se de equívoco comum: não se deve con
fundir ecologia e ambientalismo com direito ambiental, urbanismo com direito urba
nístico, economia com direito econômico, administração com direito administrativo, 
ciência das finanças com direito tributário e financeiro. No tema da justiça, o equívoco 
é mais corrente: muitos pensadores tratam da relação entre a justiça e o direito a partir 
de um enfoque religioso ou filosófico. É de presumir que o leitor que lê o texto de um ju
rista busque uma leitura jurídica. Por isso, deixo para os teólogos o exame religioso da 
justiça e para os filósofos o exame filosófico. 3 Neste estudo, o assunto é examinado sob 
o enfoque jurídico. 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: MARTINS, Ricardo Marcondes. Teoria jurídica 
da justiça. Revista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance - RDA!, 
São Paulo, v. 8, n. 28, p. 27-78, jan.-mar. 2024. DOI: [https://doi.org/10.48143/rdai.28.martins]. 

2. Trata-se de uma revisão de estudo que realizei em diálogo com Luis Manuel Fonseca Pires: 
MARTINS, Ricardo Marcondes. Direito e justiça. In: PIRES, Luis Manuel Fonseca; MARTINS, 
Ricardo Marcondes. Um diálogo sobre a justiça. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 43-91. 

3. Uma abordagem filosófica da justiça é efetuada por SCHMIDTZ, David. Os elementos da jus
tiça. Trad. William Lagos. São Paulo: Martins Fontes, 2009. Expõe sua teoria a partir de quatro 
elementos primários: a) os princípios da igualdade afirmam que as pessoas devem ser tratadas 
igualmente; b) os princípios do merecimento afirmam que as pessoas devem receber aquilo que 
merecem; c) os princípios da reciprocidade afirmam que quando alguém nos faz algo estamos 
em débito; d) os princípios da necessidade definem uma classe de coisas necessárias e declaram 
que uma sociedade somente é justa se tais necessidades forem satisfeitas, na medida em que for 
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12. Ressalvados os casos de inconstitucionalidade da coisa julgada, em que o sistema 
não admite a calibração do erro jurisdicional, o erro do magistrado, quando transitado 
em julgado, por calibração do sistema, é aceito como acertado para o respectivo caso 

concreto. Como é mais injusto manter eternamente um conflito do que decidi-lo injus
tamente, a coisa julgada faz com que a decisão injusta seja aceita como justa. Isso não 

dignifica que os cientistas do Direito devam se calar: ao apontar o erro, contribuem para 

que nos casos futuros não se faça necessária a calibração. 
13. A sensibilidade necessária para obtenção da decisão justa é facilitada por dois fa

tores: a maturidade, a aptidão para se pôr na posição do outro, e a neutralidade. Quanto 
mais envolvido com a questão, quanto mais ela afete interesses pessoais, mais difícil se 
torna encontrar a justiça. 

14. O processo, para ser justo, necessita respeitar o devido processo legal: conjun
to de exigências para que um processo seja considerado justo. Entre elas destacam-se o 
contraditório e a ampla defesa, o dever de motivação e a imparcialidade do julgador. Só 
no processo jurisdicional o julgador não é parte do conflito, daí a importância da inafas

tabilidade do controle jurisdicional. 
15. Decisão injusta é juridicamente existente, mas inválida. Decisão intoleravelmen

te injusta é inexistente juridicamente. Observou-se que, regra geral, a intolerável injusti
ça é evidente. Não se confunde, porém, com os arquétipos junguianos. 
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